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atribuiç es legais, aprova: 

EMENTA: ALTERA O ART. 1° DA LEI N° 
1.368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE 
"DENOMINA TEREZINHA SIMONE BONA 
CAMATTA O CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL BEM-ME-QUER". 

Artigo. 1°. Altera o art. 1° da Lei n° 1.368, de 19 de dezembro de 2017, que 

"DENOMINA TEREZINHA SIMONE BONA CAMATTA O CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL BEM-ME-QUER", que passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° - Fica denominado "Centro de Educação Infantil 

Teresinha Simoni Bona Camatta, o atual Centro de Educação 
Infantil Bem-Me-Quer, localizado na Rua Luiza Spadetto , 

Caliman, 101, no centro do Município de Marilândia. 

Artigo. 2°. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 

Marilândia-ES, 01 de março de 2018. 

RUA ÂNGELA SAVERGUININI, W 93, CENTRO, MARILÂNDIAES, CEP 29.725-000. 
TELEFONE (27) 3724-2969 .. , 


